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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº,     DE 2020 

(Do Sr. VERMELHO) 

Institui Programa Especial de Isenção 
Tributária Condicionada e reabertura de 
prazo de parcelamento, permitindo que o 
gasto com funcionários seja compensado 
em benefícios tributários, nos termos do 
Código Tributário Nacional, no período de 
vigência da Lei nº 13.979, de 2020, em 
razão do enfrentamento da calamidade 
pública decorrente da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19).

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece isenção de tributos federais para pessoas 

jurídicas, inclusive aquelas optantes pelo Simples Nacional, nos termos do Código 

Tributário Nacional e em razão da calamidade pública decorrente da pandemia do 

Coronavírus (Covid-19), reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.

Art. 2º A isenção decorrente desta lei é extensiva a todos os tributos 

federais e se dará na forma de compensação e, na medida da manutenção da atividade 

empresarial e respectivos postos de trabalho, sem redução salarial. 

§1º O valor do montante a ser utilizado para o benefício fiscal será

proporcional ao gasto efetivo com a manutenção dos postos de trabalho, sem perda 

salarial, e poderá ser utilizado para redução de tributos e encargos sobre a folha de 

pagamento e/ou abatido de valores devidos em programas de parcelamento e/ou sobre 

lançamento tributário referente a tributos federais ao longo do exercício de 2020. 

§2º Do valor correspondente ao gasto com pessoal do empregador, a partir

das informações contidas na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) será gerado 

crédito para abatimento proporcional de 75%, que poderá ser utilizado como: 

I - Desconto integral do crédito gerado para abatimento em encargos e 

tributos da folha de pagamento; 
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II - Desconto integral do crédito gerado para abatimento em parcelamentos 

tributários da União; 

III - Desconto integral do crédito gerado para compensação em tributos 

federais lançados ao longo do ano calendário de 2020; 

§3º A compensação será feita para o mês subsequente e a comprovação

será feita nos termos regulamentados pela Receita Federal do Brasil; 

§4º A manutenção dos postos de trabalho, sem perda salarial, deve ser

estendida por até três meses após a finalização do benefício fiscal; 

§5º Deverá haver canal de denúncia que possibilite ao funcionário

informar ao Poder Público utilização da isenção em desconformidade com o propósito 

condicionante desta Lei Complementar; 

§6º O montante do crédito a ser gerado engloba tão somente os gastos com

folha de pessoal durante a vigência da Lei nº 13.979, de 2020; 

§7º O Poder Executivo disciplinará acerca das faixas de compensação e

indicará os tributos a serem compensados, considerando, além de outras variáveis, a base 

de cálculo referente ao gasto com Folha de Pagamento, a alíquota de desconto, a parcela 

dedutível e as opções de compensação entre a isenção concedida e o tributo devido 

correspondente. 

Art. 3º Reabre-se os prazos para adesão ao PERT-SN, regido pela Lei 

Complementar 162, de 6 de abril de 2018, em até 90 dias após a entrada em vigor desta 

Lei Complementar, ficando suspensos os efeitos das notificações efetuadas até o término 

deste prazo. 

§1º Poderão ser parcelados os débitos vencidos até a competência do mês

de março de 2020 e apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional). 

§2º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, com

exigibilidade suspensa ou não, parcelados ou não e inscritos ou não em dívida ativa do 

respectivo ente federativo, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada. 

Art. 4º Reabre-se os prazos para adesão ao PERT, regido pela Lei 13.496, 

de 24 de outubro de 2017, em até 90 dias após a entrada em vigor desta Lei 
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Complementar, ficando suspensos os efeitos das notificações efetuadas até o término 

deste prazo. 

§1º Poderão ser parcelados os débitos vencidos até a competência do mês

de março de 2020; 

§2º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, com

exigibilidade suspensa ou não, parcelados ou não e inscritos ou não em dívida ativa do 

respectivo ente federativo, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada. 

Art. 5º A Receita Federal do Brasil deverá no prazo de 30 dias da 

publicação desta lei complementar adaptar os mecanismos de entrega de obrigações 

acessórias para as pessoas jurídicas que possuírem os benefícios desta norma; 

§ 1º. Para as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional deverá

incluir um campo específico no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Declaratório (PGDAS-D); 

§ 2º. Para as demais pessoas jurídicas a adaptação do sistema de acordo

com a atividade e respectivas obrigações acessórias que estiverem sujeitas. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando a necessidade urgente de ações efetivas para proteger a população 

mais vulnerável e manter os empregos é necessário subsidiar o empregador e impedir as 

demissões em massa. Nessa medida se propõe a compensação de encargos e impostos 

sobre a folha, estendendo-se a outros tributos, na medida em que se comprove a 

manutenção do emprego, sem perda salarial. 

O enfrentamento dessa emergência de saúde pública se dá com medidas que 

assegurem e subsidiem a sustentabilidade da atividade econômica. Nesse sentido, 

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a discussão, aprimoramento e aprovação 

da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2020 
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Deputado VERMELHO 
PSD/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 162, DE 6 DE ABRIL DE 2018 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

(Pert-SN).  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei Complementar:  
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Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN), 

relativo aos débitos de que trata o § 15 do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, observadas as seguintes condições:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, e o restante:  

a) liquidado integralmente, em parcela única, com redução de 90% (noventa por 

cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 

100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com 

redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das multas 

de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, com 

redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento) das 

multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios;   

II - o valor mínimo das prestações será de R$ 300,00 (trezentos reais), exceto no 

caso dos Microempreendedores Individuais (MEIs), cujo valor será definido pelo Comitê 

Gestor do Simples Nacional (CGSN).  

§ 1º Os interessados poderão aderir ao Pert-SN em até noventa dias após a entrada 

em vigor desta Lei Complementar, ficando suspensos os efeitos das notificações - Atos 

Declaratórios Executivos (ADE) - efetuadas até o término deste prazo.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou 

privado, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas 

ao regime especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou 
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ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício 

efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 

31 de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, 

na condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos 

termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 

como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 

concentrado ou difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo 

Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em 

até sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre 

o valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   
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b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por 

cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de 

agosto a dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de 

mora e 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela 

será calculada com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da 

pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser 

inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da 

dívida consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante 

com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de 

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou 

inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização 

de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º 

deste artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa 

da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios 

ou do responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e 

controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou 

indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, 

desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada 

a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  
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§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 

os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso 

IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do 

caput e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta 

dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados 

indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no 

inciso II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior 

homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para 

a análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do 

§ 1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 100, DE 2020 

(Do Sr. Celso Sabino) 
 

Dispõe sobre a concessão de isenção para os Tributos Federais devidos 
por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte incluídas no Simples 
Nacional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-99/2020.  
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         CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete do Deputado Federal Celso Sabino – PSDB/PA

1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020

(Do Sr. CELSO SABINO)

Dispõe sobre a concessão de isenção
para  os  Tributos  Federais  devidos  por
Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno
Porte  incluídas  no  Simples  Nacional  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a concessão de

isenção para os tributos federais compreendidos no Regime Especial Unificado

de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  aplicável  às  Microempresas  e

Empresas de Pequeno Porte de que trata da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006 (Simples Nacional), com receita bruta no ano-calendário

de 2019 de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Art.  2º  Até  o  mês  de  abril  do  ano-calendário  de  2021,  fica

concedida isenção em relação aos tributos federais compreendidos no Regime

Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições aplicável  às

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  nos  temos  da  Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com receita bruta no ano

calendário de 2019 de até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),

em  razão  da  calamidade  pública  gerada  pela  pandemia  de  Covid-19,

relativamente  aos tributos  apurados  nos meses  em que o  seu faturamento

apresentar decréscimo de, ao menos, 20% (vinte por cento) em relação a igual

período do ano anterior.

§ 1º As empresas de que trata o  caput deste artigo deverão

optar pela isenção nele referida, nos termos de regulamento do Comitê Gestor

do Simples Nacional, observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 2º A isenção prevista no caput deste artigo:

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 282 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
Telefones: (61) 3215-5282/2282 - | dep.celsosabino@camara.leg.br
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2
I – fica condicionada às empresas beneficiadas não demitirem

os respectivos empregados constantes de suas folhas de pagamento em 31 de

março de 2020, bem assim os que venham a ser admitidos a partir desta data,

até 30 de abril de 2021, excetuados os casos de demissão por justa causa ou

dispensa a pedido;

II – será concedida em cada período de apuração até o limite

do valor da folha de pagamentos da empresa optante.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de maio de

2020.

JUSTIFICAÇÃO

Diante  da  necessidade  de  se  apresentarem  propostas  no

campo  tributário  para  o  enfrentamento  da  crise  econômica  e  fiscal

desencadeada pela calamidade de saúde pública que estamos enfrentando – a

pandemia  da  Covid-19  –,  ressaltamos  que  o  grande  desafio  do  Estado

brasileiro será conciliar o aumento expressivo de demandas da sociedade com

a  inevitável  queda  de  arrecadação,  fruto  da  abrupta  redução  da  atividade

econômica.

Não obstante as iniciativas no campo financeiro e monetário

tomadas  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  não  será  possível  garantir  a

empregabilidade  dos  brasileiros  por  mais  tempo,  nem  responder

adequadamente à sociedade, sem algumas medidas tributárias emergenciais.

Nesse  sentido,  neste  projeto  de  lei  complementar,

apresentamos  uma  das  propostas  para  o  enfrentamento  da  crise  do

coronavírus,  intitulada  “10  Propostas  Tributárias  Emergenciais  para  o

Enfrentamento  da  Crise  Provocada  pela  Covid-19”1,  apresentadas

recentemente pelas entidades de classe representativas dos Auditores-Fiscais

da  Receita  Federal  e  dos  Fiscos  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios: Fenafisco, Anfip, Sindifisco Nacional, Unafisco Nacional, Febrafite

e Fenafim. 

1  bitly.com/DezMedidasTributarias.
Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 282 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
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3
A  proposta  busca  desonerar  as  empresas  mais  fragilizadas

economicamente,  com  objetivo  de  garantir  os  empregos  formais  por  elas

gerados.  O  contingente  de  empregados  informais,  bastante  expressivo  no

Brasil, será beneficiado pelo conjunto de receitas provenientes de setores com

destacada  capacidade  contributiva,  que  compõem  outras  propostas

legislativas, mantendo-se a premissa de não gerar aumento de carga tributária

que configure obstáculo para a retomada da atividade econômica.

Diante desse cenário, propomos a isenção no pagamento dos

tributos federais compreendidos no Simples Nacional até abril de 2021 para as

empresas com faturamento anual de até R$ 1,2 milhão, nos meses em que o

seu faturamento apresentar decréscimo de, ao menos, 20% (vinte por cento)

em relação  a  igual  período do  ano  anterior.  Estima-se que a  desoneração

prevista  em relação aos tributos  federais  é  da  ordem de R$ 15 bilhões.  A

adoção  da  isenção  pelos  Estados  e  Municípios  daria  a  esse  grupo  de

contribuintes  do  Simples  algo  em  torno  de  R$  5  bilhões  adicionais  em

desoneração, mas não pode ser concedida pela União.

A isenção a que se refere essa proposta fica limitada ao valor

da folha de salários, com objetivo de beneficiar mais as empresas intensivas

em mão de obra. O benefício está condicionado à manutenção dos empregos.

Com isso, nossa proposta visa corrigir, ainda, o equívoco na decisão do Comitê

Gestor do Simples Nacional, que concedeu a suspensão dos tributos por seis

meses sem exigência de nenhuma contrapartida.

É simbólico que essa proposta tenha sua vigência a partir do

dia 1º de Maio, Dia Internacional do Trabalho, uma vez que visa, acima de

tudo, a preservação dos empregos e a consequente retomada da economia.

Diante  da  importância  e  atualidade  da  matéria,  esperamos

contar  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  desta  proposição

legislativa.

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2020.

Deputado CELSO SABINO - PSDB/PA.

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 282 | CEP 70160-900 – Brasília/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 
regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 
de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 
que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 
nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 
e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 
orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 
e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 
as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 
da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 
órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 
contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 
descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 
MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 
observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 
forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 
regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 
artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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